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              PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

                                         Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.


Bicas/MG, 02 de Setembro de 2024
URGENTE
Ofício nº 125/2024
À

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS/MG

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente
Joel Milão Filho



Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei Complementar que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2006 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal.

Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.
Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal

MENSAGEM
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar, que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2006 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Sendo assim, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei para análise e votação dos demais membros desta Casa.
Ante o exposto, considerando o mérito indiscutível da proposição, tal Projeto é submetido à apreciação dessa Colenda Casa, almejando sua conversão em Lei.


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Bicas 02 de Setembro de 2024.

HELBER MARQUES CORREA 
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,
Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei Complementar, que “ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2006 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
  
Vale ressaltar a importância da aprovação desse projeto de lei complementar, uma vez que, a finalidade deste projeto está em ajustar o Plano de Cargos e Salários com a realidade vivenciada no âmbito do Município de Bicas.
As alterações na estrutura organizacional do Município visam racionalizar e desenvolver os setores públicos tornando-os mais eficientes e qualificar a Administração Municipal, criando 16 (dezesseis) cargos de Técnico em Enfermagem no Município. 

Primeiramente, em relação a criação do cargo de Técnico em Enfermagem, devemos salientar que tal alteração se justifica pelo aumento da demanda pela rede municipal, uma vez que, a atual administração necessita do aumento desse cargo para atender suas necessidades corriqueiras, bem como a valorização da classe, que vem desde sempre atuando de forma incansável e responsável para o bens estar dos munícipes.
De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bicas, no artigo 71, inciso IX, em caso de projeto de lei com pedido de Urgência, vejamos:

Art. 71. Às comissões compete o ordenamento dos seus trabalhos, com auxílio da Consultoria Legislativa e de sua Secretaria Legislativa, ressalvados os casos expressos e com observância às seguintes regras:

IX – tratando-se de Projeto de Lei com pedido de urgência, deverá este ser remetido à deliberação das Comissões Legislativas Permanentes em conjunto, denominada de Comissão Mista, sendo Presidente desta, o Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final; 
Sendo assim, solicitamos a tramitação do presente projeto de lei em regime urgência, tendo em vista prazo para o recebimento das resoluções mencionadas.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência e ilustres Vereadores protestos de meu apreço e distinta consideração, contando com o elevado espírito público que norteia as ações desta Casa Legislativa, para fins de aprovação do projeto de lei ora apresentado.

Bicas, 02 de Setembro de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR _______/2024
LEI Nº       /2024
“ALTERA PARCIALMENTE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2006 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica criado, no Quadro de Pessoal Anexo I, inciso V – SERVIÇO À SAÚDE o cargo de Técnico em Enfermagem, estruturado pela Lei Complementar nº07/2006. 
 Parágrafo único – O Anexo l da Lei Complementar nº 07/2006, no que pertine ao cargo de Técnico em Enfermagem, passa a vigorar com a alteração estabelecida no artigo 1º desta Lei Complementar.
Art. 2º - O cargo de Técnico em Enfermagem tem as seguintes atribuições: 
I – participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local;

II – realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário;

III – realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local;

IV – garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;

V – realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local;

VI – realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;

VII – responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
VIII – participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;

IX – promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;
X – identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;

XI – garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica;

XII – participar das atividades de educação permanente; 

XIII – realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais;
XIV - Executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, ministrando medicamentos e outros;
XV - Executar controles relacionados à patologia de cada paciente;
XVI - Coletar material para exames laboratoriais;
XVII - Auxiliar no controle de estoque de materiais, equipamentos e medicamentos;
 XVIII - Operar aparelhos de eletro diagnóstico;
 XIX - Cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de educação sanitária;
XX - Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
XXI - Realizar procedimentos referentes à admissão, alta, transferência e óbitos;
 

XXII - Manter a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas;
XXIII - Auxiliar em serviços de rotina da Enfermagem;  

XXIV - Colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no ensino de pessoal auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da comunidade;
XXV - Verificar e controlar equipamentos e instalações da unidade, comunicando ao responsável;
XXVI - Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica;
XXVII - Auxiliar o Enfermeiro na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;
XXVIII -  Orientar a lavagem, secagem e esterilização do material cirúrgico;
XXIX - Zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que compõe as salas, propondo a aquisição de novos, para reposição daqueles que estão sem condições de uso;
XXX - Preparar pacientes para exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos;
XXXI - Registrar os eletrocardiogramas efetuados, fazendo as anotações pertinentes a fim de liberá-los para os requisitantes e possibilitar a elaboração de boletins estatísticos;
XXXII - Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;
XXXIII - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função;
Art. 3º - Os cargos criados por esta Lei Complementar serão providos mediante processo seletivo simplificado, enquanto não realizado concurso público.
 Art. 4º -  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas,     de             de 2024.
HELBER MARQUES CORRÊA

Prefeito Municipal
ANEXO I

    CLASSE DE EMPREGOS COMUM E ESPECÍFICO DE PROVIMENTO

	CLASSE DE EMPREGO
	Nº DE VAGAS
	VENCIMENTO
	JORNADA
	REQUISITOS DE INGRESSO

	Técnico em Enfermagem
	        06
	R$ 2.469,10
	40 Horas
	Curso Técnico profissionalizante e registro no COREN

	Técnico em Enfermagem
	        10
	R$ 2.027,10
	30 Horas
	Curso Técnico profissionalizante e registro no COREN


URGENTE!








